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Projeto de Lei nº           , de 2013. 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 

Altera a redação o Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA) para aumentar o tempo 

de internação e prever a reincidência em caso 

de ato infracional equivalente a crime hediondo 

e elevar a pena para o crime de corrupção de 

menor. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela 

Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Seção VII 

Da Internação 

Art. 121. (...) 

(...) 

§ 3º O período de internação não será: 

I) menor que 8 (oito) e nem maior que 14 (quatorze) 

anos no caso de o ato infracional constituir crime 

hediondo e o agente tiver na data do ato mais de 16 

(dezesseis) anos; 

II) menor que 3 (três) e nem maior que 8 (oito) anos no 

caso de o ato infracional constituir crime hediondo e o 

agente tiver na data do ato mais de 14 (quatorze) e menos 

de 16 (dezesseis) anos; 

III) superior a 3 (três) anos nos demais casos. (NR) 
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(...) 

§ 7º-A. A internação a que se refere os incisos I e II do 

§ 3º deste artigo dependerá de avaliação psicológica para 

determinar se o menor infrator tinha capacidade para 

entender o caráter ilícito do ato e determinar-se de acordo 

com este entendimento. (AC) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser 

aplicada quando: 

I - o ato infracional constituir crime hediondo ou for 

cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

(NR) 

(...) 

Art. 123. A internação até os 18 (dezoito) anos deverá 

ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em 

local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida 

rigorosa separação por critérios de idade, compleição 

física e gravidade da infração. (NR) 

............................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

(...) 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor 

de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou 

induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

(...) 
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§ 2o  As penas previstas no caput deste artigo são 

aumentadas da metade no caso de o ato infracional 

cometido ou induzido constituir crime hediondo. (NR)” 

Art. 2º. Fica revogado o § 5º do art. 121 do Estatuto da Criança 

e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 3º. O Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-lei n.º 

2.848, de 1940, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente 

comete novo crime depois de: 

I) condenado no País ou no exterior, por crime 

anterior, ainda que pendente o julgamento de recurso 

especial ou de recurso extraordinário; ou 

II) ter sofrido medida de internação por ato infracional 

descrito no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

instituído pela Lei n.º 8.069, de 1990, relacionado no rol de 

crimes hediondos. (NR)”  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 5º. Revoguem-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Minha proposta visa corrigir um problema gravíssimo de nossa 

sociedade. Não é mais possível aceitar que alguém com dezesseis anos possa 

votar, tendo maturidade e livre arbítrio para escolher entre as propostas 

políticas apresentadas na eleição, mas ser incapaz de perceber que matar, 

estuprar e cometer outros crimes hediondos é errado.  

2. A situação é tão ou mais esdrúxula quando se observa que o 

menor emancipado, ou seja, capaz de praticar todos os atos da vida civil, ainda 

é considerado como não tendo condição intelectual de discernir entre o certo e 

o errado. Com efeito, o parágrafo único do art. 5º do Código Civil estabelece 

que a incapacidade civil dos menores cessa: a) pela emancipação concedida 

pelos pais a partir dos dezesseis anos; b) pelo casamento; c) pelo exercício de 

cargo ou emprego público efetivo; d) pela colação de grau em curso de ensino 

superior; e d) se o maior de dezesseis anos tiver economia própria fruto da 

propriedade de estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de 

relação de emprego.1 

3. O ECA trata o menor de dezoito anos como se fosse um 

alienado mental, incapaz de determinar-se pela razão. Muitas teorias foram 

desenvolvidas afirmando que o adolescente até certa idade não tem um 

desenvolvimento completo, merecendo assim um tratamento diferenciado no 

momento da aplicação de uma pena por prática de ato ilícito.  

4. Seguindo essa tese, nossa legislação presume que todos os 

menores de dezoito anos se encontram em um estágio de desenvolvimento 

                                                           
1
 Art. 5

o
 A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à 

prática de todos os atos da vida civil. Parágrafo único. Cessará, para os menores, a 
incapacidade: I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 
instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, 
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; II - pelo casamento; III - pelo 
exercício de emprego público efetivo; IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; V 
- pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde 
que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 
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mental incompleto. O ECA não afasta a responsabilidade pelo cometimento de 

um crime, mas preserva o jovem adolescente de responder perante o Código 

Penal, estabelecendo diferentes formas de tratamento, tanto para a criança 

menor de doze anos, quanto para os que possuem entre doze e dezoito anos. 

5. O critério biológico adotado no Brasil, de que o menor de 

dezoito anos é incapaz intelectualmente de distinguir entre o certo e o errado, 

produz absurdos como o de aceitar que uma pessoa que completa dezoito 

anos passe a entender, como num passe de mágica, que matar, roubar, 

sequestrar etc. é errado. Um contrassenso, pois segundo a lei, com 17 anos, 

11 meses e 29 dias o menor não era capaz de entender que esses atos são 

errados.  

6. Se no passado havia uma razão psicológica para fazer essa 

distinção, hoje ela não existe mais. É inolvidável que atualmente o jovem não é 

aquele ingênuo de meados do Século XX. No último quarto de século a 

sociedade assistiu a uma evolução jamais vista em outro período da 

humanidade. Foram transformações drásticas de ordem política, tecnológica, 

social e econômica.  

7. Não há mais espaço para a ingenuidade, e com maior razão no 

que concerne aos adolescentes. O acesso à informação e a novas tecnologias 

fazem parte do dia-a-dia dos jovens. São tantos os canais de comunicação 

(celular, internet, correio eletrônico, rádio, TV aberta e fechada, etc) que é 

praticamente impossível manter-se alheio aos acontecimentos. Os 

adolescentes deste início de século possuem plena capacidade de 

discernimento entre o bem e o mal, entre o certo e o errado, e têm condições 

psíquicas de determinar-se de acordo com esse entendimento. Pode-se e 

deve-se exigir do adolescente uma formação mínima de valores humanos que, 

aliás, qualquer pessoa com capacidade mental normal é dotada. 

8. A forma como o ECA trata hodiernamente o menor infrator 

produz um efeito contrário ao que se propôs inicialmente. De fato, ao invés de 

proteger o adolescente, a punição branda hoje prevista no Estatuto expõe o 



  
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 
 

adolescente ao aliciamento de pessoas para cometer crimes e gera um 

crescente sentimento de impunidade no seio da sociedade. 

9. Nossa proposta altera o prazo de internação de acordo com a 

gravidade da infração e introduz no ECA um critério biopsicológico na definição 

do tempo de internação.  

10. Pelo critério biológico atualmente adotado pelo Estatuto leva-se 

em conta apenas a idade do infrator, independentemente da gravidade do 

delito. Pela regra atual o furto e o crime hediondo são punidos da mesma 

forma, ou seja, com o máximo de três anos de internação.  

11. No critério puramente psicológico, adotado em vários países, 

leva-se em conta a capacidade do autor do ilícito para entender a ilicitude do 

ato praticado, independente da sua idade. Países como a Inglaterra adotam o 

limite de imputabilidade aos dez anos de idade.  

12. Já no modelo biopsicológico que estou propondo, há a união 

dos dois modelos (biológico + psicológico). Na situação proposta no PL, a 

punição é escalonada conjugando a idade do indivíduo com a averiguação, por 

meio de perícia médica, da capacidade do agente entender o caráter ilícito do 

ato praticado. 

13. Também estou propondo a mudança na regra da reincidência 

para que os atos infracionais relacionados na Lei de Crimes Hediondos sejam 

levados em consideração no momento de apenar os maiores de dezoito anos. 

Hoje, não importa a gravidade do ato, o menor entra da idade adulta com uma 

ficha limpa e é tratado como réu primário no momento da definição da pena por 

crime cometido. 

14. O Brasil vive uma onda de violência como nunca antes vista. 

Sequestros-relâmpago, estupros e homicídios cometidos por menores são 

assuntos diários que reacendem a discussão sobre a redução da maioridade 

penal de 18 para 16 anos. Muitos são os defensores da redução da maioridade 

penal e muitos são contrários. Todas as propostas de mudança da idade de 
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imputabilidade esbarram em uma questão constitucional: a redução da 

maioridade penal é cláusula pétrea da Constituição Federal, ou seja, jamais 

poderia ser alvo de PEC? Para alterar a maioridade é necessária a convocação 

de uma nova Assembleia Nacional Constituinte? 

15. Minha proposta passa ao largo dessa discussão. Entendo que 

é momento de adotar medidas urgentes, sem prejuízo da discussão da 

constitucionalidade da redução da maioridade penal. Há claramente no seio da 

sociedade brasileira o desejo de alterar a regra da punição de menores pelos 

malfeitos que cometerem. Podemos e devemos seguir o exemplo dos países 

democráticos do mundo e alterar a regra de punição. 

Sala das Sessões,        de maio de 2013. 

 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE 

(PP/PE) 

 


